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Comunica relacionado: 566452
Em resumo
• Implementação de medida corretiva para restabelecer as pontuações individuais de desempenho dos servidores ocupantes dos cargos que
compõem o Plano Especial e o Quadro Suplementar do MEC, criados pela Lei nº 15.367/2026, na folha de pagamento de maio/2026.
• Realização de acerto financeiro retroativo referente ao mês de abril/2026, relativo às pontuações individuais de desempenho desses servidores.
 
O que houve  
Em razão da publicação da Lei nº 15.367/2026, foram necessárias adequações nos Sistemas Estruturantes de Gestão de Pessoas (SIAPE,
Sigepe e sistemas correlatos), com impactos nos cadastros funcionais, nas estruturas de cargos, carreiras e na remuneração de servidores
ativos, aposentados e pensionistas, a partir de abril/2026.
Após o encerramento da folha de pagamento de abril/2026, constatou-se que as pontuações individuais de desempenho de alguns servidores
impactados, não foram corretamente migradas para a nova GDAED – Gratificação de Desempenho de Atividades Educacionais.
 
Ações a serem concluídas até o fechamento da folha maio/2026:
 
a) Migração da pontuação individual de desempenho da gratificação anteriormente percebida pelo servidor para a GDAED – Gratificação de
Desempenho de Atividades Educacionais, conforme regulamentação da Lei nº 15.367/2026.
b) Pagamento das pontuações individuais de desempenho de forma retroativa a abril/2026, data de vigência da Lei nº 15.367/2026.
 
As unidades de gestão de pessoas deverão: 
As unidades de gestão de pessoas deverão verificar se a remuneração dos servidores do MEC que não tiveram a pontuação individual de
desempenho incluída na folha de abril/2026 foi devidamente regularizada, com o correspondente acerto financeiro efetivado na folha de
maio/2026.
 
Atenciosamente,    
 
Coordenação-Geral de Gestão, Sustentação e Soluções da Folha de Pagamento - CGGSP 
Diretoria de Solução Digitais – DESIN
Secretaria de Gestão de Pessoas – SGP 
Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos - MGI 
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